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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a adoção de medidas 

para reforço da segurança no cruzamento da Rua 

Eurico Primo Venturini com a Rua Cerqueira César, 

no Município de Indaiatuba. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal por meio da secretaria competente, a adoção de providências 

no cruzamento da Rua Eurico Primo Venturini com a Rua Cerqueira César, com 

a finalidade de aumentar a segurança no local. Solicito, após leitura em Plenário, 

que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Trânsito 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo a 

realização de estudos técnicos e a adoção de medidas voltadas à melhoria da 

segurança no cruzamento da Rua Eurico Primo Venturini com a Rua Cerqueira 

César, em Indaiatuba. 

Conforme relatos de moradores da região, o referido cruzamento 

registra acidentes com frequência, o que demonstra a necessidade de 

intervenção do poder público para prevenção de novas ocorrências. Além disso, 

há informações de que o local também apresenta alagamentos em períodos de 

chuva, circunstância que pode agravar os riscos para motoristas, motociclistas, 

ciclistas e pedestres. 

Diante desse cenário, sugere-se que a Administração Municipal avalie 

a viabilidade de implantação de redutor de velocidade, reforço da sinalização 
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vertical e horizontal, melhoria da drenagem urbana e demais medidas de 

engenharia de tráfego que se mostrem adequadas para o local. 

A adoção dessas providências contribuirá para a redução de 

acidentes, para a organização do trânsito e para a preservação da integridade 

física dos cidadãos que circulam pela via. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2026. 

 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 

Vereador 


